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À cotutssÃo EspEctAL DE sELEçÃo orsroNADA pELo EDTTAL DE cHAMAMENTo
púgLtco No 2023/02.sEsAU Do ruurutcípto DE JUAZETRo Do NoRTE.cE

0 INSTITUTO DIVA ALVES D0 BRASIL - IDAB, Pessoa JurÍdica de Direito Privado, com
endereço no Povoado Timbaúba, s/n - Zona rural, Cacimbinhas, Estado de Alagoas - CEP: 57 ,570-
000, inscrito no CNPJ no'12.955.13410001-45, neste ato representado porSr. Henrique Ferreira da

Costa Gomes, qualificado como Diretor Presidente, com endereço comercial à Avenida da Paz, no

910, Jaraguá, Maceió/AL, CEP: 57.022-050, e-mail: contato@idabsocial.org,br e telefone (82)

9999523-84, cumprimentando-os vem à presença desta colenda Comissão Especial de Seleçã0,
apresentar 3!§UB§Q em face da Decisão publicada no Diário Oficial da União em 09 de agosto de

2023, requerendo desde já seu regular recebimento e, posteriormente, total provimento pelos motivos
de natureza fática e jurídica que ora passa a aduzir.

1. DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

Nos termos do item 9.3,7.'l do Edital, "Abre-se espaço para recursos em prazo de 05 (cinco)

dias úteis a contar da publicação do resultado no site da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norie/CE
(WUW-,LU.AZCUpflQtqlâÇ.ô.gqU[$, bem como no Portal de LicitaçÕes dos MunicÍpios do Estado do

Ceara (lllp.g/rtr!t)!"Çjp*lg!:liqi,ta!as§.]Çqj.,Ç_rlgQ.v,.l1_ü)' .

A Recorrente tomou ciência da sua inabilitação por meio de despacho publicado no Diário

Oficialda União em 0910812023, Considerado, pofianto, o prazo de cinco dias uteis, considerando seu

ínicio em 1010812023 e finda en 1610812023. Portanto, é tempestivo o presente recurso,

2. DA TNABTLITAÇÂo D0 IDAB, FUNDAMENTO |NSUF|CTENTE. P0SS|BTLTDADE LEGAL DE

coRREÇÃo DE ERRoS MATERTATS, DEVER DE REALTZAÇÂO DE DIL|GÊNC|AS, ERRo
MATERIAL SANAVEL,

Em sintese, o motivo utilizado pela Comissão de Seleção para fundamentar a inabilitação
do IDAB consiste apenas na questão das correlaçoes dos índices de liquidez, nos termos do item
7.2.2.4.3.1 do Edital, bem como subitens 7 .2.2.4.3.1.1,7 .2.2.4,3.1.2 eT .2.2.4.3.1.3.

Com relação a alegaçã0, de fato, dado o apontamento realizado por esta douta comissã0,
pode-se observar que houve um erro material no envio da declaração, uma vez que esta não se

correlaciona com a versão publicada do Balanço Patrimonial, divergindo, assim, numericamente,
Todavia, caracteriza-se como um vício sanável, conforme demonstram os documentos em anexo,

Em verdade, o motivo alegado de suposto descumprimento do Edital não se sustenta,
uma vez que é reconhecido pela legislação vigente, doutrina e jurisprudência o dever de observância
ao princípio do formalismo moderado, bem como a possibilidade de correçâo de erros materiais,

(82) 3025-41"r.
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exigindo-se da Comissão de Seleção arealizaçáo de diligências quando diante de siiuações como a
que resultou na inabilitação do IDAB, Íato este que não ocorreu,

Decedo, é cediço que a ECD é parle integrante do Sistema Público de Escrlturação Digltal
(SPED), atualmente regulamentada pela lnstrução Normativa RFB n' 2.00312021 . Note-se que o
objetivo é apenas de substituir a escrituração contábil em papel por livros em formato digital,
envolvendo principalmente o livro diário e o livro razão (lnstrução Normativa RFB n" 2,00312021,art,,
2"', x),

Apos a sua entrega, a escrituração contábil da empresa é autenticada e a prova desta
autenticidade ó veriÍicada através do recibo de entrega (lnstrução Normativa RFB n' 2.00312021, arts.
6" e 7"; Decreto n'1.800/96, art,7B-A; Decreto n" 9,555/2018, arts. 1'e 2'). PorÍim, encerrado o
exercÍcio social e escriturado o livro, a prova de que os registros e demonstraçÕes contábeis são
incontestáveis se dá pela autenticaçã0.

Contudo, é um fato comum, sobretudo logo após o processo de fechamento, que sejam
realizadas alteraçôes nas demonstrações financeiras a Íim de permitir o ajuste e correções de

erros materiqis. Logo, a legislação vigente admite a substituição da ECD até o fim do prazo de
entrega relativo ao ano-calendário subsequente, com Íundamento no art Bo, §40 da Instrução
Normativa RFB n" 2.00312021. Ademais, veja-se o disposto na INSTRUÇÃO ruOnURftVR
DREI/SGD/ME NO 82 / 21:

Art. 17. 0s termos de autenticação poderão ser cancelados quando lavrados com erro
material, mediante iniclativa da Junta Comercial ou do titular da escrituraçã0.

§ 1o A rctificação de lançamento feito com crro, cm livro já autenticado pcla Junta
Comercial, deverá ser efetuada nos livros de cscrituração do cxercicio ern que foi

constatada a sua ocorrôncia, observadas as Normas Brasileiras de Contabilidade.

§ 2o 0 livro já autenticado pela Junta Comercial não será substituído por outro, de mesmo
número ou nã0, contendo a escrituração rctiíicada.

Art, 18,0 termo de cancelamento da autcnticação scrá lavrado em arquivo próprio,

devendo conter o número do processo administrativo ou judicial que o determinou,

§ 1o Tratando-se de legado de livros em papcl ou Íichas, o tcrnto dc cancelamcnto scrá

lavrado na mesma parte do livro onde foi lavrado o te rnro dc autenticaçã0.

§ 2o No novo termo de autenticaçã0, além das iníormaçÕes corretas, deverá constar
informação do cancelamento anterior.

(grifo nosso).

No caso concreto, posteriormente à entrega das demonstraçÕes financeiras, constatou-se
a necessidade de retificação da ECD quando a contabilidade recebeu documentação complementar.

Como consequência, após retificações de praxe e fechamento dos dados com data-base de 30/06,
a realidade contábil demonstra que 0s índices de liquidez do IDAB são compativeis com os termos
definidos pelo Edital do Cefiame. Confira-se os cálculos dos índices apos o fechamento das
demonstraçoes finance iras retificadas:
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Item 7.2,2.4.3 1,1.1 do Edital: Liquidez Corrente

LIQUIDEZ CORRENTE
ATIVO CIRCULANTE

1,1
PASSIVO CIRCULANTE

Item 7,2,2,4,2,1,'1.2 do Edital: Liquidez Geral

LIQUIDEZ GERAL

AT, CIRC. + AT. REAL. LP

1,0PASSIV. CIRC. + PASSIV.

N,C.

Item 7.2.2.4.1,2.1.'1.3 do Edital: Solvência Geral

SOLVÊNCIA GERAL
ATIVO

1,0PASSIV. CIRC, + PASSIV.
NC

Uma vez que as retificaçoes das demonstrações contábeis dentro do exercicio subsequente

em relação ao exercício em questão ocorreram comprovadamente de forma regular e observados os

ditames legals - nos termos do art. B0 da lnstrução Normativa RFB n" 2,00312021, bem como do item

15 da Resolução CFC n' 1.29912010- admite-se a substituição do livro autenticado caso o profissional

contábil constate que haja erros que não possam ser corrigidos por meio de lançamentos
extemporâneos.

Assim, percebe-se que o IDAB atende a todos os indicadores econômico-financeiros

exigidos pelo Edital. Ora, após as conclliaçoes e fechamentos contábeis, ó fato que a liquidez

representa um índice maior do que'1, conforme demonstra o Anexo 1 balanço patrimonial e

demonstraçÕes contábeis do último exercÍcio social retificadas, tendo o contador cumprido

regularmente a sua obrigação, nos termos do art..177 , §40 da Lei Federal n' 6.404176,

Logo, uma vez que demonstrada a legalidade e regularidade das retifioações contábeis

realizadas no caso em tela, deveria a Comissão de Seleção realizar as diligências necessárias a

apuração adequada dos índices dispostos no Editaldo certame, uma vez que eventualequÍvoco/erro
material é passível de ser sanado. Nesse ponto, cumpre destacar que as decisôes do proprio Tribunal

de Contas da União - TCU prestigiam a adoção do princípio do formalismo moderado e a
possibilidade de saneamento de falhas ao longo do procedimento licitatorio

Resumidamente, o formalismo moderado se relaciona a ponderação entre o principio da

eficiência e o da segurança jurídica, ostentando impoftante função no cumprime nto dos objetivos

descritos no art. 3o da lei de licitações: busca da proposta mais vantajosa para a Administraçã0,
garantia da isonomia e promoção do desenvolvimento nacional sustentável, Nesse sentido, orienta o

TCU no acordão 357/201S-Plenário:

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo

princípio do Íormallsmo moderado, que prescrove a adoção de formas simple s e suficientes
para propiciar adcquado grau de certeza, segurança e respoito aos direitos dos

j
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administrados, promovendo, assim, a prevalôncia do conteúdo sobre o formalismo extremo,
respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados.

Nota-se que sua utilização não significa desmerecimento ao princípio da vinculação ao
instrumento convocatorio ou negativa de vigência do capuÍdo ar1.41 da leiB,666/93 que dispoe sobre
a impossibilidade de a Administração descumprir as normas e condiçÕes do edital, Trata-se de solução
a ser tomada pelo intérprete a partir de um conÍlito de princípios. Nesse ponto, veja-se o
posicionamento adotado pelo TCU:

Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a concretização do interesse público,
pode o principio da legalidade estrita scr afastado frente a outros principios. (Acórdão

1 1 9/201 6-Plcn ário)

Ao contrário do que ocorre com as regras/normas, os princípios não são incompatÍveis entre
si. Diante de um conflito de princípios (p. ex., vinculação ao instrumento convocatorio x obtenção da
proposta mais vantajosa), a adoção de um não provoca a aniquilação do outro. Como exemplo, esse
raciocinio pode ser percebido na seguinte decisão do Tribunal de Contas da União. TCU:

Rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser exagerado ou

absoluto, sob pena de desclassificação de propostas mais vantajosas, devendo as

simples omissÕes ou irregularidades na documentação ou na proposta, desde que

irrelevantes e não causem prejuizos à Administração ou aos concorrentes, sercm sanadas
med i ante di I i g ên cia s, (Acórd ão 23021201 2-Plen ário)

(grifo nosso)

lgualmente, destaca-se trecho do Acordão no. 1 ,21112021-P - TCU, no q ual há entendimento
expresso quanto à possibilidade de juntada de documentos após a abertura da sessão pública,
desde que atestem condição pré-existente, como ó o caso da apuração dos índices de liquidez
anexa a esta petição:

Admitir a juntada de documentos que apenas vcnham a atestar condição pró-existente
à abertura da se ssão pública do certame não fe re os princípios da isonomia e igualdade
entre as licitantes e o oposto, ou seja, a desclassiÍicação do licitantc, sem que lhe scja
coníerida oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação e/ou proposta,

resulta em objetivo dissociado do interesse público, com a prevalôncia do processo (mcio)

sobre o resultado almejado (Íim).

(Grifo nosso)

Nesse contexto, veja-se que a vedação à inclusão de documento "que deveria constar
originariamente da proposta", prevista no art,43, §30, da LeiB.ô66/'1993, dgve_se resHnqir ao que
o licitante não dispunha materialmente no momento da licitação;

Art,43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes
procedimentos:

§30. E facultada à Comissão ou autoriclacle superior, em qualqLrer fase da licitaçã0, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de docunrcnto ou inÍonração qLte dcvcria constar
originariamente da proposta.

(Grifo nosso)
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Em linhas gerais, portanto, a diligência funciona como um recurso indispensável para a

comissão de licitação ou o pregoeiro aproveitarem boas propostas para a administração pública desde
que os erros, falhas ou omissoes identificadas em planilhas ou documentos apresentados
possam ser sanados ou esclarecidos sem violação ao principio da isonomia entre os licitantes.

Não se trata de uma simples faculdade ou direito da administraçâo, mas de verdadeiro
poder-dever do gestor público, uma vez que não há discricionariedade para decidir fazer ou não
a diligência, quando esta se mostrar cabível, sob pena de descartar uma boa proposta e,

consequentemente, acarretar prejuízo econômico para o orgão/entidade contratante.

Portanto, admitir a iuntada de documentos que apçnas venham a atestar colrdição pré"

existente à abertura da sessão pública do ceftame não fglg os princÍpio_s_ da isonomia e

iqualdade entre as licitantes, Ratificando esse entendimento, ainda que não plenamente aplicável
ao caso em tela, ressalta-se o disposto no aÉ. 64, inciso l, da Lei 14.13312021, o qual admite
expressamente a possibilidade de diligência para a complementação de informaçoes
necessárias à apuração de fatos existentes à época da abertura do cedame.

Logo, não há qualquer preiuízo quanto à apresentacão neste momento dos. índiges
apurados em retificação contábil realizada leqal e regularmente, com base naúemonqtraçõÇs
que já foram anteriormente apresentadas, uma vezque atesta condição pró-existente à ópoca da

abe(ura do cedame. Ademais, pelo princípio da instrumentalidade das formas, temos que a

existência do ato processual ó um instrumento utilizado para se atingir determinada finalidade, Assim,

ainda que com vicio, se o ato atinge sua finalidade sem causar prejuizo às partes, não se declara sua

nulidade. Mutatis mutandis, veja-se o disposto no Codigo de Processo Civil:
Art 188,0s atos e os termos processuais independem de forrna determinada, salvo
quando a lei expressamente a exigir, considerando-se válidos os que, realizados de

outro modo, lhe preencham a finalidade essencial,

t...1

* i11fJ3:11,i;iJ:::i:J:i.1ffyliXxllJl1o 
juiz considerará várido o ato se'

De acordo com Fredie Didier Jr., a invalidade processual é "sanção que somente pode ser

aplicada se houver a conjugação de defeito do ato processual (pouco importa a gravidade do defeito)

com a existência de prejuízo. Não ha nulidade processual senr prejuÍzo (pas do nul/lÍé sans grief)."
"Sempre - mesmo quando se trate de nulidade cominada em lei, ou as chamadas nulidades

absolutas"l

Nesse ponto, ainda, ressalta-se que o edital não pode ser anallsado e aplicado

indistintamente e sem qualquer remissão e avaliação da legislação atualmente em vigor, devendo

haver uma harmonia entre os seus preceitos e o ordenamento ju ridico ao qual está vinculado, incluidos

os princípios explicitos e implicitos que regem a Administração Pública. Assim, deve-se considerar a
incidência da normatividade dos princípios da Administração Pública, notadamente aqueles insertos

no art. 37, caput da Constituição Federal de 1 9BB:

1 DIDIER JUNlOtt Frcdie, Curso cle clireito proccssua/ civil: introduçao ao ctireito proccssua/ civil, pate geral e processo

de conhecimento. 20, cd. Salvador: Jus Podivm, 2018,p.473.

I
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Art, 37, A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da Uniã0, dos

Estados, do Distrito Federal e dos lVunicipios obedecerá aos princÍpios dc legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade c cficiôncia c, tantbóm, ao seguinte :

lgualmente, a Lei Federal no 8.666/93, aplicável ao presente certame por determinação do

proprio edital, nos termos das cláusulas 11,12e 13 respectivamente, estabelece a normatividade e

aplicabilidade dos princípios no art. 30, capLÍ, conÍorme se observa abaixo:

Art.3o A licitação destina-se a garantir a observância do principio constitucional da

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita

conformidade com os princÍpios básicos da legalidado, da impessoalidade, da

il iil ll :l il :;,i'J,1ffi[:',li ft :',f $i: : ,!i if : i:l i,T il ['i!1 13 ;li,iln 
c u aç ã o a o

A propria lei do processo administrativo federal, Lei Federal n0 9.784/99, cuja redação tem

sido repetida e aplicada subsidiariamente por todos os demais entes federados, prescreve, em seu

artigo 20, que "a Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade,

finalidade, motivaÇão, razoabilidade, proporcionalidade, m0ralidade, ampla defcsa, contradltorio,

segurança juridica, interesse público e eficiência",
Decerlo, a doutrina2 corrobora o pensamento esposado, uma vez que o principio da

razoabilidade / proporcionalidade impÕe à Administração Pública "adequação entre meios e fins,

vedada a imposição de obrigações, restriçÕes e sançÕes em medida superior àquelas estritamente

necessárias ao atendimento do interesse público [,..]'. Portanto, observa-se que, conforme Di Pietro,

a decisão discricionária será ilegítima, apesar de não transgredir nenhuma norma 0oncreta e expressa,

se não condizente com a razoabilidade

Náo há interesse público em manter uma decisão de desclassificação, tendo por

fundamento mero excesso de formalismo, Em verdade, resta fartamÇnte demonstrad-a _a

possibilidade de revisão da decisão no caso concreto, em razão da apresentação à posteriori

dos Índices de liquidez apenas refletir condição pré"exislente e totalmente fundada nas

demonstraçoes contábeis já anteriormente apresentada, sendo passível inclusive a realização de

diligências pelo agente de licitaçÕes para esclarecer e/ou complementar esse tipo de documentaçã0.

Assim, a desclassificação com fundamento n0 motivo apresentado coUütui medida

desproporcional e que apresenta maior prejuízo do que a determinação pela regular

complementação da inÍormaçã0,

Por fim, veja-se posicionamento especÍfico e recentq do Tribunal de Justlça do Estado de

Minas Gerais - TJMG acerca da aplicação do principio da razoabilidade em sede de licitaçã0,

reconhecendo a possibilidade de ponderação de princípios quando da inconformidade e/ou

inconsistência de alguma documentação, sendo passível de habilitação quando não demonstrado
o prejuízo e/ou excesso de formalismo ou inutilidade da medida prevista, isto ó, inadequação

entre os meios e fins para atinglr o interesse público:

EMENTA: RE[/ESSA NECESSARIA lvlANDADO DE SEGUnANÇA DlttElTO

ADMTNtSTRATTVO. LTCTTAÇÃ0, PREGAO. IDITAL EXIGÊNCIA HABILITAÇÀ0.

BALANçO PATR|MONTAL. AUSÊNCIA DE REGISIR0 POR lNDlSPONlBlLlDADt:

'zDl PlETRO,MariaSylviaZanella,DireitoAdntinistrativo-24,ed,SãoPaulo: Atlas,2011,p B1
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COMPROVADA DO CARTORIO, APLICAÇAO DO PRINCIPIO QA RAZoABILIDADE.

SENTENÇA CONFIRMADA, - Conforme estabelece o artigo 30, da [-ei 8.666/1993,'A

licitação destina-se a garantir a observância do principio constitucional da isonomia, a

seleção da proposta mals vantajosa para a administração e a promoção do

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada cnr estrita conformidadc

com os princÍpios básicos da legalidade, da intpessoalidade, da moralidade, da igualdade ,

da publicldade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumcnto convocatÓrlo, do

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos" - Não é possivcl içlnorar a formalidade

com a qual deve scr conduzido o processo licitatorio, sendo ccdiço que o edital dcvc

vincular os licitantes às suas exigências, mas não pode irnportar na imposição de

formalismos exacerbados, já que o procedirnento não se constitui um fim cm si mesmo,

pois, ao contrário, seu objetivo é selecionar a proposta mais vantajosa para a

Administraçã0, mas, ao mesmo tempo, busca propiciar a todos os interessados igual

oportunidade de contratar com o Poder PÚblico - Afiqura exces§q de formalismo a

inabilitação da licitante, cuja proposta-foi a mai§ vantaiosa pAra Administração

Pública-em razão da apresentação 'incompleta' do balqnço-patI-m.onial, pois a

ausôncia do respectivo registro somente ocorrcu em virludc dc indisponibilidadc do

Cartório nos clias que antecederam o prazo Íinal para a aprescntação da proposta. [,,,]

Assim, não se inabilita o licitante diante !e meras omissões -ou irregularidades

formais na documentação ou nas propostas.lesde que não causem pleiuízo à

AdministraÇão ou aos licitantes, A reqra é a dominante nos-processos iudicigis: não

se decreta á nulidade onde não houvelds]no gap-qgg§uer.das pades (TJ-MG -

Remessa Necessária-cv: 10000180003052004 [/G, Ilelator: Moacyr Lobato, Data dc

Julgamento: 11103t2021, Câmaras Civeis i 5'CÂMARA CÍVEl. Data de Publicação:

12t0312021)

Nesse ponto, cumpre salientar que no Direito Administrativo incide a chamada teoria dos

motivos determinantes. No caso, ato administrativo válido é aquele que tenha sido produzido de

conformidade com regras competências (competência do agente), formais (forma do ato deve ser

legal e solene, isto e, compatível com a lei, escrito e manifesto, pois, em principio, o silencio

administrativo não produz efeitos), com Çonteúdo qualiÍicado pela licitude (objeto lícito e possível) e

pela exposição dos Íatos e Íundamentos jurídicos geradores da vontade administrativa que se

exterioriza Áo ato (motivo), além de estar direcionado ao atingimento do interesse público

(finalidade). Portanto, são elementos do ato administrativo: competência, Íorma, objeto, motivo e

Íinalidade,

O motivo é a situação de Íato e de direito que é anterior à prática do ato administrativo e que

determina 0u autoriza que seja praticado, Segundo Rafael Maffinis:

O motivo do ato administrativo corresponde à situação de Íato e de direito que é anterior à

sua prática e que o determina, Pode -se afirmar, portanto, que o motivo do ato adminiskativo

e base fático-juridica sobre a qual o ato adrninistrativo se vê aliccrçado,

Entende-se como situação de fato o conjunto de circunstâncias que levam o Poder Público

a praticar o ato; já a situação de direito, a norma em que se baseia a prática do ato administrativo

Segundo Hely Lopes Meirellesa, os motivos "determinam e justificam a realizaÇao do ato, e, porlsso

mesmo, deve haver perfeita correspondência entre eles e a realidade".

3 MAFFINI, Rafael. Direito Administrativo. São Paulo: Editora Revista dos l.ribunais, 2,00!1, p. 99.

4 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 3L. ed. 5ão Paulo: Malheiros, 2'005, p. 201.
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O motivo pode estar expresso em lei ou ficar a critório do administrador Admite-se uma

margem de discricionariedade do Administrador Público, limitada pelos termos da lei, Essa margem

de discricionariedade ocorrerá, caso inexista motivo legalmente estabelecido para Íundamentaro ato

e na hipotese de a leiestabelecero motivo, mas utilizarconceitos juridicos indete rminados,

Em que pese a similaridade dos termos, o motivo não se conÍunde corn a motivaçã0. A

motivação é a apresentação expressa dos motivos pontuados para a prática de um ato, é a indicação

escrita dos seus fundamentos. Nesse sentido, segundo a teoria mencionada, quando a Administração

Publica declara a motivação de um ato administrativo discricionário, a validade do ato fica vinculada à

existência e à veracidade dos motivos por ela apresentados como fundamentaçã0,

Em outras palavras, o motivo do ato administrativo deve ser compatÍvel com a situação de

fato que acarretou a sua prática, Porconsequência, será inválido o_ato administrativo, vinculado
ou discricionário, quando se constatar que o motivo inexiste ou é incongruente com o resultado
obtido. Essa teoria se aplica quando a lei não exige a motivaçã0, mas Íoi dada. Esse é o

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

MANDADO DE SEGURANÇA. RECUIiSO OÍlDINARIO SEIiVIDOR PUBLICO

ESTADUAL OCUPANTE DE CARGO EIM COMISSAO. IDADE SUI)EIIIOTI A SEIENTA

ANOS. APOSENTADORIA COMPULSOII|A Atil.40, § 1', ll E § 13 DA CF/BB

INAPLICABILIDADE EXONEIIAÇÃO BASEADA IXCLUSIVAIVt:N T L] N0 FA]0 DE S[lt
O IMPETI1ANTE SEPTUAGENARIO TEOIIIA DOS MOIIVOS DEIETTMINANIES

POSSIBILIDADE DE A AUTORIDADE IMPEIMDA EXONERAIT O I[i PETRANTE POR

ouTRo FUNDANIENTO OU MESIMO SEM MOTIVAÇÃO rXpnrSSA RECURSO

ORD|NARIO PROV|D0, 1, A discussão trazida no apelo resunte-sc em deÍinir se a

aposentadoria compulsória, prevista no art,40, § 1', ll, da Constituição Federal de 1988,

aplica-se ao servidor ocupante exclusivamente de cargo etn comlssã0. 2. A regra

constitucional que manda aposentar o servidor septuagenário (§ 1', ll) cstá encartada no

artigo 40 da CF/BB, que expressamcnte se destina a disciplinar o rcgime juridico dos

servidores efetivos, providos em seus cargos por concurso públioo. Apenas elcs faeentjus

à aposentadoria no regime estatutário.3, Os preceitos do artigo 40 da 0F/BB, portanto, nào

se aplicam aos servidores em geral, mas apenas aos titulares de cargos efetivos,0 § 13,

reconhecendo essa circunstância, é claro quando determina quc, "ao servidor ocupante,

exclusivamente, de cargo em comissão declarado err lei de livrc nontcação e cxoncração

bem como de outro cargo temporário ou dc emprcgo público, aplica-se o regime geral de

previdência social" (excluido, obviamente, o rcgime de previdência disciplinado no ar1,40

da CF/BB), 4, 0s servidores comissionados, m0smo no período antcrior à EC 20/98, ttão

se submetern à regra da aposentadoria compulsória aos setenta anos de idade, 0 § 2o do

art, 40 da CF/BB, em sua redação original, rcmetia à lci "a aposcntadoria cm cargos ou

empregos temporários". Po(anto, cabia à lci disciplinar a aposcntadoria dos servidorcs

comissionados, incluindo, logicamente, estabelecer, ou nâ0, o linrite etário para a

aposentaçã0, 5. Precedentes do Supremo 'lrlbunal Federal e do Conselho Nacional de

Justiça,6. No caso, como a exoneração do impetrante deveu-se, exclusivamente, ao-

fato de ter mais de 70 anos, por forga da teoria dos motivos determinantes, deve ser

anulado o ato impugnado no mandamus, nada intpedindo, todavia, que a autoridade

impetrada promova nova exoneração ad nuturn.7, Recurso ordinário provido. (STJ, RON/S

201200125761, CASTR0 IvlElRA, - SEGUNDA I URMA, DJE DAIA: 2610412013).

ADMINISTMTIVO MILITARES TEMPOÍIAÍIIOS LICENCIADOS Ul\,l DIA ANTES DE

ADQUIRIREI/ A ESTABILIDADE. DISPENSA ANTES DO IEITMINO DO

REENGAJAI/ENTO. AUSÊNCIA DE [/OT|VAÇÃO N0 CASO CONCIIETO NULIDAD[:

D0 AT0 ADN4INISTRATIVO DE DESLIGAI/ENTO. 1. 0 cntcndirrcnto desta Cortc

Superior é no sentido de que, se a dispensa ocorrcr antes do fim do prazo determinado dc
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(re) engajamento há a necessidade de motivaçã0, Preccdentos; (AgRg no REsp
675,544/SC, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Iurma, jLrlgado cm 28.02 2008, DJ

07,04.2008), (ttEsp 42ô610/RS, Rel Min. [)aulo Gallotti, Sexta Iurma, julgado cm
31/08/2005, DJ 03/10/2005, p,344),2. No caso concreto, a mcra mcnção à "inconvcniôncia

do serviço público não atendeu ao requisito da ntotivaçã0. Em nenhum momento foranr
expostos, por exemplo, quais os Íatos que levaram a Administração Pública a concluir no
sentido de que o desligamento dos recorridos, antes do tórmino do prazo do

reengajamento, era inconveniento ao serviço público.3. Em Lrnr ato administrativo
discricionário, a Administração Pública possui uma certa margenr de libcrdade para

escolher os motivos ou a postura a ser adotada, Todavia, ondo houver a necessidade dc
motivaçã0, não poderá a administração dcixar de cxplicitar quais foranr as razões quc lhe

conduziram a praticar o ato, 4. A necess.id-actq de motiyiçÃo_qloÍe en_benefÍcio dos
destinatários do ato administrativo, et,!l respeito não apenas ao princípio da.
publicidade e ao direito à informaçã0, mas também para possibilitar que os_

administrados verifiquem se tais motivos realmente existem. Não ó outra a ratio
essendi da teorla dos motlvos determinantcs. 5. A ausência de motivaçã0, in casu, acarreta
a nulidade do ato de llcenciamento dos agravados e, por consequôncia, implica a obtenção
do direito à estabilidade decenal. Agravo regimental improvido. (AGARESP 201102905575
HUMBERTO I/ARTINS, STJ - SEGUNDA TUItMA, DJE DATA:19/04/2012)

Para Di Pietros, a "teoria dos motivos determinantes, em oonsonância com a qual a validade
do ato se vincula aos motivos indicados como seu Íundamento, de tal modo que , se inexistente ou

falsos, implicam sua nulidade", Logo, uma vez que demonstrada e comprovada a existência de
atestados de capacidade técnica compatíveis com a atribuição de pontuação maior nos termos do

edital, o ato aclministrativo que ensejou na atribuição de pontuação inferior se apresenta inválido, ainda
que fosse discricionário.

No caso concreto, conforme documento em anexo a .esta pqtição.,.resta. claramgnte
demonstrado que os índices de liquidez desta reco_rrente úo compatíveis" qogjndigsi
estabelecidos pelo respectivo Edital, tendo sido obtidos por meio dos dadqs dispo.nibilizados
nas próprias .demonstraçôes contábeis já anteriormente apresentadas p.ela recorrentg_[q
âmbito destqprocedimento I icitatório.

Em razão do exposto, puqna.se pelo total provimento deste recufso, uma vez que: a)

demonstrada a possibilidade de apresentação posterior de documento que comprove condição pró-
existente, sendo este o caso da apuração de índices de liquidez, em razão deste documento ser
inteiramente baseado nas proprias demonstraçoes contábeis apre sentadas regular e tempestivamente
neste procedimento Iicitatorio; b) comprovadamente a Comissão de Seleção não realizou qualquer
diligência destinada a apuraros indices utilizados como motivo paraa inabilitação; c) constatada a

ausôncia e/ou invalidade do motivo alegado para inabilitaçã0, uma vez que os índices apresentados
pelo IDAB estão em consonância com a previsão disposta no Edital do certame.

3. DA HABILTTAÇÂO DA HUMAN|ZA, DESCUMPRTMENTO DE TTENS DO EDTTAL PELA
ENTTpApE LTcTTANTE. víctos tNSANAVEIS, DEVER pE tNAplUAÇôq

a) Descumprimento do item 9.2.2.2 - lmpossibilidade de verificação de autenticidade
do Estatuto apresentado; Descumprimento do item 9.3.2.1 do edital em demais documentos -

s Dl PIETRO, Maria Sylvia Zanella. DireitoAdministrativo. 1-8. ed. São Paulo:Atlas,200li, p.2-00

Ib"
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Parte substancjal da documentação apresentada pela licitante fora autenticada no cartório
Azevedo BasÍos.

Verificando-se a documentação acostada pela entidade, constata-se que Íora autenticada

de forma digital pelo Cartorlo Azevedo Bastos, que está com o serviço de autenticação digital

suspenso desde 03/2022, em razáo de intervenção do CNJ,

Em síntese, apesar de ter sido implementada pelo Conselho Nacional de -Justiça - CNJ, por

meio do Provimento No 100 de2610512020, a autenticação elctrônicarealizada pelo Carlorio do 1o

Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas/PB (Cartorio Azevêdo Bastos),

utilizado pelas entidades parlicipantes deste ce(ame, não estava sendo feita de acordo com a

legislação vigente, razão pela qual tem sido frequentemente questionada por orgãos e entidades

responsáveis pela sua fiscalizaçã0.

Nesse sentido, o Conselho Federal do Colégio Notarial do Brasil questiona as práticas de

Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, titular do Cartorio paraibano, nos termos do processo tombado

sob o número 0000223-45,2021.2.00,0000 em trâmite no CN.l. O cológio notarial alcga que o tabelião

utilizaria o suporte tecnologico da "VS Datta lmagem para o Cartorio Azevêdo Bastos" e não o sistema

e-Notariado - plataforma fornecida pelo CNB -, descumpjndo o Provimento.do CNJ n0 100/202Q.

No caso, pelo Provimento do CNJ no 100/2020, se o documento original for físico, ele ainda

terá que ser entregue pessoalmente no cadorio. So depois, pode ser autenticado no íormato PDF,

com uma tarja em "blockchain" - sistema que permite rastrear o caminho dos documentos pela

internet. Com autenticação digital, o documento pode ser enviado por e-mail, WhatsApp ou outro moio

eletrônico para a concrelizaçáo de negocios, por exemplo, com o mesmo valor legal do original.

Todavia, a prática adotada porCavalcantiviola a LeiFederal n0 8,935, de 1994, ao autenticar

documentos recebidos de forma digitalizada, deixando de conferlro original. Além disso, ao autenticar

documentos de vários Estados, ele aÍrontaria o princípio da territorialidade dos cadorios. Nesse

contexto, veja-se a noticia veiculada pela revista Valor EconÔmicoo:

Em 23 de abril, o CNJ enviou oficio para a Corregedoria-Gcral dc .Justiça do Estado da

Paraíba apurar 0s fatos em 60 dias. Segundo Válber Cavalcanti, seus investimentos etr

tecnologia são antigos, desde os anos 80, e só comcçaram a incomodar quando passou a

receber serviços que poderlam ser íe itos por outros cartórios, de clicntes de São Paulo. "Eu

não criei nada escondido. Não Íiz nada errado e trouxe um benefício para a sociedade",

diz.

0 tabelião afirnta também que o cidadão tem direito de íazer o se rviço onde quise r, "Peguci

clientes de outros cartórios e dei um retorno financeiro para as emprosas, que deixaram de

jogarfora alguns ntilhares de reais", afirma. ScAundo Cavalcanti, conr o serviço on-line, a

autenticação e válida por 30 dias e a empresa não precisa paqar por cada via, como

acontece no serviço físlco.

Já a presidente do Colegio Notarial do Brasil, Giselle Oliveira de []arros, aÍirma que so o

sistema e-Notarial é acompanhado c fiscalizado pelo CNJ. AlÓnr disso, segundo ela, o

6BRASlL,Conselho[:ederal doColégioNotarial doUrasil. CNJANALISARI,AUttmTAçÃODtGl IALÍ:tlfAPOtt
CARTANOS. t)isponível em: https://www.notarlado.org.br/clipping-valor-cnj-analisara-autcnticacao-digital-
feita-por-cartorios/. Acesso em: 27 de nov, 2021".
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problema principal não é a territorialidade. "§e vocLestá em BrasÍlia e resolve autenticar
na Paraíba você leva o documento e autentica_!-á. 0 que impldljip]Abdiâq yCI q

documento oriqinal", aíinna.

Segundo a especialista em direito administrativo Karina Kufa, o Provime nto no '1 00 do CNJ

estabeleceu regras para evitar problenras pela ausôncia de frontciras do mundo digital.
"Não deve haver a usurpação dos territórios entre os cartórios, p«rscrvando o equilibrio

econômico-financeiro de todo o Brasil pelo uso da plataíorma c.Notariado, que tcm a
segurança por ser regulamentada pelo CNJ", aÍirma.

Em verdade, observa-se gue os documentos eletronicamente aute.nticados pelo
caúório em questão não poderiam ser considerados para fins de cumprimento estrito aQ§

termos definidos pelo Edital, uma vez que não foram de fatg confeJdos os or.iqinais fisicameltq
no Cartório responsável pela autenticação, bem como não houve a obseruância da legislação

vigente quanto ao sistema adotado pelo caftorio pararealizar as autenticaçoes.

Nesse contexto, rc. , em

trâmite no Conselho Nacional de Justiça - CNJ, sob relatoria da Conselheira Maria Thereza de Assis

Moura, fora determinada liminarmente a suspensâo do serviço de Autenticação Digital de

documentos no tViL oíprssôÁS ttÀÍúnru§ É ór
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE J0ÂO PESSOA - PB,7 Essa inforrnação igualmente
se encontra disposta no sítio eletrônico do Cartório, a qual compÕe conrunicado sobre a

suspensão dos serviços,B

Assim, considerando a impossibilidade Íática em realizar a autenticação eletrônrca dos

documentos por meio da respectiva chave de identificaçã0, as entidades participantes do certame

acima indicadas descumpriram os termos deste Edital, razão pela qual devem ser inabilitadas, nos

termos do item 7 2,1 ,

Em verdade, comprovadamente, não há possibilidade de autenticação eletrônica válida
perante o Cartorio Azevêdo Bastos, em razão do descumprimento expresso do Provimento no

10012020 do CNJ, da Lei Federal no 8,935/1994, Íato este corroborado pela suspensão dessas

atividades determinada por meio do processo de correição n0 0006440-07,2021.2.00.00!0, etn.

trâmite no CNJ.

Note-se que a eventual habilitação dessas entidades se encontra diametralmente oposta

aos principios elencados, em razão da anomalia jurídico-institucional perpetracla pelo Cartorio

Azevêdo Bastos, localizado na Paraíba, o qual comprovadamente descumprc o Provimento no

10012020 do CNJ responsável pela regulamentação do serviço em âmbito nacional, uma vez que não

ha a efetiva avalição dos originais físicos. Ademais, constata-se a ilegalidade relativa à Leitederalno
8,935/1994, em razão da atuação desregrada deste Carlorio em todo o territorio nacional, por meio da

prática de usurpação dos territorios entre os cartorios, em inobseruância a preservação do equilibrio

econômico{inanceiro de todo o Brasil pelo uso da plataforma e-Notariado, que tem a seguranÇa por

7 BRASIL, Conselho Nacional de Justiça - CNJ. PAUTA DE JULGAMENfOS 94e SESSÃO Oo plrltÁRtO VIRTUAL

- 3OlOgl202t a 0B/L0 /2O2L D ispo n ível e m l https://www, cnj. jus. br/p a uta -de-ju lga m e ntos-94a-sessao-d o-

plenario-virtual-30-09-2021-a -08-tO-202Ll. Acesso em: 14 de out. 202-1.
I Nesse sentido, vcja-sc: https://autdigital.azevedobastos.not.br/login.

N
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ser regulamentada pelo CNJ, fatos estes reconhecidos pelo proprio CNJ quando da decisão pela

suspensão das atividades no processo n0 0006440 -07 .2021,2,00,0000.

Portanto, uma vez que dgmonstrada a impossiDilidadeJátiog-juridLr;a dp..Autent'Lcação

eletrônica por meio da respectiva chave de identificaçãodeve . entidade Humaniza ser inabilitada
neste ceftame,

b) Descumprimento dos iÍens 7.2.2.5.2,7.2.2.5,2.1 e 9.3.2.1 do edital - Licitante
apresentou documentos de comprovação de experiência em desacordo com o previsto, com
informaçoes insuficientes e inválidos

A entidade alóm de tentar se valer de instrumentos contratuais, o quo 0 vedado conforme
item7.2.2.5.2,1. do edital, apresentou diversos documentos sem assinatura das paftes (conÍorme

consta em ata), além de não possuirem qualquer forma de verificação de autentlcidade, seja digital ou

autenticação em cartorio. Confira-se:

Exemplo de Contrato apresentado em substituição ao atestado, sem sequer assinatura das partes e sern autenticação.

c) Descumprimento do item 8.2.1 do edital- ÁÍesÍado de visita técnica não comprova
o cumprimento

Verificando-se a documentação apresentada pela entirjade, constata-se que o Atestado de

visita técnica fora assinado apenas pelo Sr. Josberto Calixto Pereira, sendo que este não consta em

portaria especifica e, sequer Íaz parte da comissão de credenciamento, invalidando o ato nos termos

do edital. Também íora descumprido o item 8.2,2,1 do edital uma vez que não tenha sido apresentado

o Anexo B2b assinado, referente ao Termo de Confidencialidade e Sigilo. Veja-se:

1,1

II
, iÀ}"

1i

Av. cla Paz,910 *
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d) Descumprimento do item 2.3.2.3 do Editalde Qualificação da SESAU/JN, bem como
das feis Municipaln0 4.311/2014 e no 4.565/2015 e Decreto Municipaln0 97/2014

Neste ponto, ressalta-se que a entidade não demonstrou a manutenção das condiçÕes de

QualiÍicação conr a apresentação do C0NSELH0 DE ADIVINISTRAÇÃ0 vigente eleito no ato de

credenciamento e habilitaçã0. Ainda, declara que será realizada futuramente eleição do Conselho de

Administração com base em parágraÍo de seu proprio estatuto que versa, exclusivamente, sobre
vigência do CONSELH0 FISCAL,

e) Descumprimento do item 9.2.2.2 do edital - lrregularidade apresentada na
contratação de Diretor

0 INSTITUT0 HUMANIZA fora representado por seu Diretor Presidente na sessão de

abefiura dos envelopes, embora tenha sido fornecida ata de eleição da diretoria e declaração de

eleição parcial sem registro no Cartorio de Registro Civil de Pessoas.Jurídicas,

,|:
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Ademais, conforme declaração apresentada pela llumaniza, apesar de ter sido eleito para

o cargo Estatutário em 11/05/2023, colacionou aos documentos de habilitação um contrato de

prestação de scrviços com a empresa VHM CONSULTORIA E GES'1"ÃO EMPRESARIAL EIRELI, cujo

objeto ó a "Prestação de serviços ProÍissionais, consubstanciado em exercicio de serviços de

DIRETOR PRESIDENTE", Veja-se:

Todavia, de acordo com os registros da Receita Federal, Vitor Henrique \i achado Gomes é

o unico Socio Administrador do CNPJ e, portanto, o contrato bilateral entre o INSTITUTO l-IUMANIZA

C VHM CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI é UM CONITAIO NUIO.
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CI'IPJ:

IIOME [MPRESARIAL:

OÀP}-TAL SüC}AL:

l'lomoi Nome ÊmpíesaÍiâl

Qualilicasiio:'

0 Quadro de Sócios e AdnrinistÍildor0s(Q§A) côn§lante da base dc rJodos d(i Cadastto Nacional da Pessoa Jurídíca (CNf{) é 0 ieguirile

39.3ú7,1 36/000 r .84

Vl-lM Cúl'lSUlJ0RlA [ 0LSm0 ilúÍ)R[:SÂfilAL IIDA

R$105.000,00 (0en1ü e cinírfi rtil rsniÍ)

vtÍ0R HENRTQUI MACt.lÂü0 G0[,1[§

d 9-§óciGArlministrôdor

No caso em tela, o julgamento da ADI n0 1.923/DF, o Supremo Tribunal Federal - STF dirimiu
as questões que ensejavam dúvidas quanto as contrataÇÕes de pessoal realizadas pelas
OrganizaçÕes Sociais que mantêm Contratos de Gestão com a Administração Pública. Assim, veja-se
trecho da ementa transcrita abaixo:

t...]OBSERVÂNCIA DO NÚCLEO ESSENCIAL DOS PRINCiPIOS D/\ ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA (CF, ART. 37, CAPUT) REGULAIV1ENTO PROPRIO PAÍ{A CONTRATAÇÓ[S
INEXISTÊNCIA DE DEVER DE REALIZAÇÃO DE CONCURSO PUBLICO PARA
CONTMTAÇÃO DE E[/PREGADOS. tNCtDÊNCtA DO pRtNCiptO CONSTTTUCTONAL

DA IMPESSOALIDADE, ATRAVÉS DE PROCEDIMENTO OBJETIVO. AUSÊNCIA DE

vl0LAÇÃO A0s DtREtT0s c0NST['uctoNAts DOS sEttvtDORES pUBLtCOS

cEDtDOs. pRESERVAÇÃO D0 REGTN/E ÍTEMUNERA]ORtO DA ORTGEM AUSÊNC|A
DE SUBI/ISSÃO AO PRINCIPIO DA LEGAI.IDADE PAITA O PAGAI,IENTO DE VEITI]AS,
POR ENTTDADE PRTVADA, A SERV|DORIS tNlErlpRETAÇÃO r)0S ARTS 37, X, E

169, § 1', DA CONST|TUtÇÃO. CONTIIOIES pt:LO TRTBUNAL t)t: CONIAS DA UNtÀO
E PELO MtNtSTERtO PUBLTCO. PTiESERVAÇÃO DO ÂUntrO
CONSTITUCIONALMENTE DEFINIDO PAITA O t'XERCiCIO DO OONTROLE ÉXIEItNO
(cF, ARTS. 70,71,74 E 127 E SEGUINTES) tNlERr:ERÊNC|A ESTATAL Er\1

ASSOCTAÇÕES E FUNDAÇÔES PR|VADAS (CF, AIIT, tio, XVil E XVlll)
CONDICIONA[/ENTO A ADESÃO VOLUN IARIA DA ENI IDADE PRIVADA
tNEXtSTÊNCrA DE OFENSA A CONSTITUtÇÃO AÇÀO r)tRErA JULGADA
PARCIALN/ENIE PROCEDENIE PARA CONFEtilR tNTEÍiprtErAÇÃO CONFORVI.
A0S DIPLOMAS IMPUGNAD0S, [ ] 15 As organizações sociais, por integrarem o

Terceiro Setor, não fazem parte do conceito constitucional de AdnrinistraÇão Pública,
razão pela qual não se submetem, em suas contrataçÕes com tercciros, ao dever de licitar,
o que consistlria em quebra da lógica de flcxibilidade do setor privado, finalidade por detrás
de todo o marco regulatório instituido pela Lei. Por receberem rccursos públicos, bcns
públicos e servidores públicos, porém, seu regime jurídico tem de ser minimamente
informado pela incidência do núcleo essencial dos princípios da Administração
Pública (CF, art. 37, caput), dentre os quais se destaca o principio da impessoalidade , de
modo que suas contratações devem observar o disposto em rcqulamento próprio (Lei

n'9.637/98, art.4', Vlll), fixando reqras objeUvas e impggpga§ para o dispêndio de

recursos públicos. 1ô. 0s empregados das Organizaçôes Sociais não são servidores
públicos, mas sim empregados privados, por isso que sua remuneração não deve ter
base em lei (CF, art. 37, X), mas n os contratos de trabalho firmados
consensualmente. Por identidade de razÕes, tambóm não se aplica às Organizaçoes
Sociais a exigôncia de concurso público (CF art 37, ll), mas a sr:lcção de pessoal, da

mesma forma como a contratação de obras e servisos., dcve scr posta em prática

através de unt procedimento objetivo e impessoal. (STF - ADI; 1.923 DF, Redator: Min,

LUIZ FUX, Data de Julgamento: l6/04/2015, 1'ribunal Pleno)
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(grifo nosso).

Nesse ponto, percebe-se que a 0rganização Social deve seguir regulamento próprio nas
suas contrataçoes, observando o nucleo essencial da impessoalidade, mas que não implica na

incidência de normas de direito público, uma vez que as contrataçÕes obedecem às normas de direito
privado,

Em outras palavras, tanto os contratos a serem celebrados pela 0rganização Social com
terceiros quanto à seleção de pessoal realizada por essas entidades, com recursos públicos, devem
ser conduzidos de forma pública, objetiva e impessoal, com observância apenas do núcleo
essencial dos princÍpios inseridos no caput do ad. 37 da CF, e nos termos do regulamento próprio
a ser editado por cada entidade.

Ora, a situação em que o atual Diretor Presidente eleitg [irma coltrqto.de prestgção de.

serviços com-sUa._própria empresa individual, decerto, não apresenta as características
necessárias para que este contrato seja considerado regular e/ou legal. Não há impessoalidade,
tampouco objetividade em Íirmar contrato com empresa pertcncente ao proprio Diretor.

Ademais, há de se convir que as eleições se destinam às pessoas fÍsicas, sendo
juridicamente irnpossível a eleição de uma pêssoa jurídica para realizar as atividades de Diretoria
nas entidades sem fins lucrativos. lgualmente, a hipotese em tela configura uma possibilidade de

ganhos duplicados aÍeridos pelo eventual Diretor eleito, uma vez que este poderia ser remunerado
pela atividade de diretor, bem como por meio da sua empresa constituída.

Por fim, ainda existe a possibilidade de que a empresa individual altere a sua Íorma e passe

a admitir a entrada de sócios, situação na qual haveria pessoas estranhas ao Diretor efetivamente

eleito e que poderiam realizar atividades de Diretoria na gestão da entidade, Logo, por qualquer ângulo
que seja avaliada a questã0, demonstra-se que se trata de situação flagrantemente irregular,

Ante o exposto, puqna-se pela inabilitação da HUMANIZA, uma vez que demonstrada a

total inadequação do Contrato Íirmado entre o lnstituto e a empresa pedencente exclusivamente ao

Diretor presidente, com a legislação vigente e entendimento expresso do STF em ação de controle

concentrado, com efeito erga omnes, emrazáo da clara ausência de impessoalidade e objetividade
na contratação do serviç0.

4. DA AUSÊNCA DE PUBLTCAçÂO ADEQUADA DO JULGAMENTO DA rMpUcNAÇÃO,
DESCUMPRTMENTO D0 EDTTAL PoR PARTE DA CoM|SSÂO 0r SELEÇÂo, NULTDADE DOS

ATOS PRATICADOS PELA COMISSÂO ATÉ O MOMENTO

0 IDAB apresentou impugnação en 1710712023, entretanto, somente fora respondida por e-

mail em 2110712-023. Nesse sentido, verifrca-se o descumprimento da previsão expressa no preâmbulo

do editale nos itens 3,1.2,3.1.3 e 4.6, uma vez que ató o presente momento não houve publicação

das respostas à impugnação no meio previsto em edital (https://municipios-licitacoes.tce.oe.gov,br).
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Ademais, constata-se a lmpossibilidade quanto ao atendintento do item 8.2.1 do edital, uma

vez que a SESAU não publicou até o 30 dia útil anterior à abertura dos envelopes, Ato EspecíÍico,

junto ao Diário Oficialdo Municipio, designando membros para acompanhamento das visitas técnicas.

8.2.1. Será acompanharla por nrembros, cJentre os designatlcs para aslo íim, elitAto EspeciÍlcr:,

pela $ecrelaria de Saúde dê Juâzeiro do Nrrte/Ct, em Diârio OÍliial cjo lt/unicipio'

Porfim, verifica-se que a Comissão de Seleção incorrcu no descumprimento do item I3.'1.1

do edital, que prevê a publicação nos mesmos meios de apresentação do Edital em caso de alteração

da data da sessã0. A sessão de abertura foi prevista, conforme preambulo do edltal, para o dia

24107t2023, tendo sido realizada, de fato nodia2510712023, conforme demonstrado em ata, Nesse

ponto, além do não cumprimento da previsão de publicação da alteração de data, expressa e m

edital, fora publicado decreto de ponto facultativo pelo ente municipal na edição do dia2110712023

do diário oficiat clo município, que fora efetivamente publicada apenas no sábado, dia2210712023

(sábado imediatamente anterior a sessão),

No cAso de CleCretaçâo de Íeriado ou ponto íacullativo que cotttcida corn i'l data desi3"

nada para sntrega dos Envelopes "0'1" e "02" e Suas abarturas,o certallle se roalizatá

no primeiro cliar útil subsecluente, ou eni clata, horário e até local, que a comisstio trs-

sim optar, Íazentlo a publicaçao nos mesrTlos nreios cle apreserttaçiio deste Edital

9.3.1,1.

No caso em tela, deve-se considerar a incidência da normatividade dos principios da

Administração Pública, notadamente aqueles insertos no art. 3'1, caput da Constitulção Federal de

1 9BB:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Podcres da Uniã0, dos

ff fj;,'; l;,? fX H i;:ffi :1.: J;; 
yJlJ: i Xil : : :,:T'ffii: i :Li X. ! 1,,1.1'' 
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Dentre os princípios constitucionais taxativamente expressos que regcm todos os entes

Íederados e todos os oryãos da administração pública, destaca^se em virtude de sua aplicabilidade

direta neste caso, o princípio da leqalidade. Enquanto para os particulares tal princípio se

consubstancia nuúà gatantm, paráó administrador consiste em um limite de atuaçã0, isto significa

dizer que, segundo o princípio da indisponibilidade do interesse público, não pode o Poder PÚblico,

agir segundoãs vontades e vicissitudes do aclministrador, antes, toda decisão deve ser lastreada por

um coúando legal, sem o qual, resta configurada a malversação do administrador.

Nesta seara racional, é plausivel transcrever os ensinamentos de Hely Lopes Meirellese,

senão vejamos, in verbis:

[...] A legalidade, como principio de administração (CF, art.37, oaput), signiÍica quc o

àOministiaOor público está, ent toda a sua ativiclade funcional, sujcito aos mandamcntos da

lei e às exigôncias do bem comum, e delcs não se pode aÍastar oLt dcsviar, sob pena de

pratlcar ato inváliclo e expor-se a responsabilldadc disciplinar, civil e ctiminal, confornle o

caso [.,,]

e MEIRELES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro.30. Ed São Paulo: l\4alhelros,2005
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Partilhando dos mesmos enslnamentos e pontuando com sabedoria, são os verbetes dct

Administrativista Diogenes Gasparinil0, o qual assim relata:

[...]0 principio da legalidade significa estar a Administração Pública, em toda a sua

atividade, presa aos nrandamentos da lei, deles não se podendo afastar, sob pena de

invalidade do ato e responsabilidade de seu autor. Qualquor ação estatal scm o

correspondente calço legal, ou que exceda ao âmbito demarcado pela Iei, ó injurídica e

expÕe-se a anulaçã0. Seu campo de açã0, como s0 vê, é bem monor que o do padicular

t,,.1

Coroando a tese em comento, é extremamente necessário mencionar os ensinamentos do

lnsuperávelJurista José dos Santos Carvalho Filho1l, o qualassinala com propricdade sobre o tema

em comento, conforme veja-se, verbum adverbum:

[,,,] 0 princípio da legalidade é certamente a diretriz báslca da conduta dos agentes da

Administraçã0. Significa que toda e qualquer atividade administrativa dcve ser autorizada
por lei. Não o sendo, a atividade e licita, l'al postulado, consagrado após sóculos de

evolução polÍtica, tem pororigem mais proxima a criação do Estado de Dire ito, ou seja, do

Estado que deve respeitar as próprias leis que edita [...]

lgualmente, a Lei Federal n'8,666/93 (Lei de Licitaçoes), aplicável ao pre sente cedame por

determinação do proprio edital, estabelece a normatividade e aplicabilidade dos princípios no art, 30,

capuÍ, conforme se observa abaixo:

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a obscrvância do principio constitucional da

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a adminlstração e a promoção do

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralldade, da igualdade, da publicidade, da probidadc administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório, do julgame nto objctivo e dos que lhes são corrclatos.

Dito isto, é preciso lembrar que os esclarecimentos prestados pela Administração no curso

do processo licitatorio, assim como as respostas às impugnações ao edital, tônr efeito aditivo e

vinculante, a medida que não so acresce ao edital, como tambóm vincula a todos os licitantes e à
Administração Pública, que não pode decidir em sentido diverso daquele 0 qual já havia se

manifestado, sob pena de ofensa ao princÍpio da vinculação ao instrumento convocatorio.

0 princípio da vinculação ao instrumento convocatório é corolário do prlncípio da

legalidade e da objetividade que devem ser observados nos ceftames publicos. lmpoe à

Administração e ao licitante a observância das normas estabelecidas no Edital de formq
obietiva, O aÉ, 41 , caputda Lei de Licitações ainda estabelece a obrigatoriedade da administração
pública quanto aos termos por ela definidos no respectivo edital, bem como o § 1o igualmente exige

que o julgamento das impugnações seja realizado no prazo de até 3 dias uteis, senão veja-se:
Art.41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao

qual se acha estritamente vinculada.

§ 1s Qualquercidadão ó parte le gitima para inrpugnar edital de licitação por irreguladdadc

na aplicação desta Lel, devendo protocolar o pedido ate 5 (cinco) dias úteis antes da data

10 GASPARIN l, Diogencs, Direito Adninistrativo, 6. Ed São Paulo: Saraiva,2001.
11 CARVALI]O ilLil0, Jose dos Santos, Manual dc Direito Administrativo.2,2u Ed, Rio de Janeiro: 2011,
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fixada para a abertura dos envelopes de habilitaçã0, devendo a Administração julgar e

responder à impugnação em até 3 (trôs) dias úteis, scm prejuízo da faculdadc prcvista no

§ lodo art 113.

Logo, uma vez que não houve a apreciaçâ0, julgamento e respostas adequadas da
Comissão de Seleção no prazo estabelecido pelo Edital, está eivado de nulidade qualquer ato
que seja realizado posteriormente, incluída a sessão, uma vez que Çomprovadamente as
respostas e iulqamentos não Íoram adequadamente publicadas.

Com relação especificamente à impugnação ao Edital, resta clararncnte demonstrado
que o julgamento da impugnação se deu intempestivamente descumprindo o disposto no
Edital, bem como no art..41, § 1o da Lei Federal n0 8.666/93. Nessa linha, traz-se o entendimento
manifestado por pafte da doutrinal2:

[..,] o último aspecto diz respeito ao prazo para resposta da impugnação por parte da

Administração Pública. Nas impugnaçÕes apre sentadas pelo(s) cidadão(s) contra os editais
de Concorrência, Tomada de Preços, Convite, Concurso e Leilão a Administração deve
responde-las em até três dias úteis, conforme previsão expressa do [)arágrafo Prime iro do

artigo 41 da Lei no 8.666/S3,

Nos casos envolvendo a impugnação ao edital interposta pelo licitante, a Lei n0

8.666/93 deixou em aberto o prazo para julgamento e envro de resposta por parte do

órgão licitante. Em função dessa lacuna legal o licitante, de um modo gcral, ao impugrrar o

edital de modalidade regida pela referida norma não possui qualquer informação sobrc
quando obterá resposta ao seu pedido, Nesscs casos específicos, ó inrportante reiterar que

a impugnação ao edital não possui efeito suspensivo, isto ó, a entidade licitante pode

enviar resposta, até mesmo durante o decorrcr do procedimento licitatório, 'Todavia, 
o quc

mais se vcrifica, na prática, ó o encaminhamento de rcsposta por partc da Administração

antes da abertura do certame ou a comunicação de suspensão da licitação atc divulgação

do julgamento do pedido formulado, Para os casos em que a resposta à impugnação ao

edital interposta não ocorra antes da abertura da licitação o caminho rccomendável ao

licitante interessado será o manejo das medidas cabÍveis, dentro elas o mandado de

segurança e/ou a representação/denúncia aos órgãos de controle,

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União - TCU tem ente ndido que devem ser
respondidas as impugnações, conforme exposto no Acordão n.1,6861201?- - Plenário:

Admitir que não exista prazo para a resposta, no âmago, scria um ultrajc à própria

possibilidade de o Iicitante impugnar o edital. Se todos os atos licitatórios posteriores já

se aperfeiçoarem e só então a Administração decida sobre mácula anterior, a

anulação de todos os atos já tomados, ex tunc, iria de encontro à eficiôncia e à

racionalidade administrativa,

t,,1
Qualquer que seja a modalidade de licitagã0, assim, não_pldqrá ser declarado o

vencedor antes de concluÍdas todas asjtlpas e qh§erlgdSs_-S§_-plizgs-_-dq

divulqaçã0, impuqnaqão, in [...]

No caso concreto, o próprio Edital apresenta o prazo para julgamento e, assim, vincula
a administração pública quanto ao seu cumprimento. No aspecto do venire contra factum proprium,

12 NEVES, Ricardo Silva das, lmpugnaçõo ao edital: tempestividade. tievista Jus Navigandi, Teresina, ano l-5,

n.252A,26 mai. 2010. Disponível em:<http://jus.com.br/artigos/l491.8>. Acesso em: 1 ago.2-02-3.
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a boa-Íé impoe vedação a comportamentos contraditorios da parte, não permitindo que se beneficie
desse compodamento. Mutatis mutandis, deve-se observar o princípio da boa-Íé e da função social
do contrato, art.421 e 422 do Codigo Civil, bem como a função social da empresa, art. 10 da
Constituição Federal e art. 47 da Lei 1 1 ,10'1/05,

Em suma, por esse principio, veda-se que administração se beneficie de atos
contraditórios e da própria torpeza: instituir previsão de prazos em edital e, posteriormente, dar
continuidade ao cedame mesmo ciente da intempestividade das respostas e julgamentos, em
desconformidade com o proprio Edital. Em outras palavras, nã0 pode dar causa Íl uma situação
irregular para posteriormente considerá-la regular.

Deccfto, em linhas gerais, as seleções públicas destinam-se a garantir a observância do
princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a
Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os princÍpios básicos da

Iegalidade, da impessoalidade, da moraliclade, da igualdade, <Ja publlcidado, da probidaclo

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatorio, do julgamento objetivo e dos que lhes são

correlatos.

Ademais, exigir impessoalidade da Administração tanto pode significar que esse atributo
deve ser observado em relação aos administrados como à propria Administraçã0. Significa que a

Administração não pode atuar com vistas a prejudicar ou beneficiar pessoas determinadas, uma

vez que é sempre o interesse público que tem que nortear seu comportamento

Ante o exposto, pugna-se pela decretação de nulidade da sessão e todos os atos
posteriores, procedendo-se com a adequada republicação do cefiame e devolução dos prazos,
cumprindo-se, assim, o Edital do cerlame, uma vez que veriÍicada a ausência de publicaçã0.

5. CONCLUSÃO

Assim, diante do exposto, requer o recorrente:

a) o recebimento regular deste Recurso, uma vez que demonstrado o seu cabimento e

tempestividade;

b) Sejam declarados/reconhecidos os vícios apontados e, consequentemente,
realizada a republicação do cedame, uma vez que incidente nulidade insanável dos atos
praiicados, considerando a ausência de publicação adequada do julgamento da

impugnaçã0, nos termos do Edital;

c) No_ mérito, caso superada a nulidade suscitada, que seja habilitado o IDAB uma vez
que, a) demonstrada a possibilidade de apresentação posterior de documento que

comprove condição pró-existente, sendo este o caso da apuração de indices de liquidez,

ent razão deste documento ser inteiramente baseado nas proprias demonstraçÕes
contábeis apresentadas regular e tempestivamente neste procedimcnto licitatorio; b)

comprovadamente a Comissão de Seleção não realizou qualquer diligôncia destinada a
apurar os Índices utilizados como motivo para a inabilitação, c) constatada a ausêncra
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e/ou invalidade do motivo alegado para inabilitaçã0, uma vez que os indices
apresentados pelo IDAB estão em consonância com a previsão disposta no Edital do
ccrtame;

d) Seja inabilitado o lnstituto Humaniza, uma vez que demonstrado o descumprimento

objetivo de diversos itens do Edital do cerlame.

Nestes termos, pede deferimento,

Juazeiro do Norle/CE 16 de agosto de2023.

Atenciosamente,

f)oaurn!nlo n!sir);rcb.liâiln{,neillc

l-lEllRlQUE FERREIR t)À CC)sI^ (i()ÀrIS
u.1tar lij/r)81202f tB:44r4ar'í)100
VÉrlÍiqre esi hitps:,/lvalidàr.ili.gny iI

INSTITUTO DIVA ALVES DO BRASIL
Henrique Ferreira da Costa Gomes

Diretor Presidente

\
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ÍtrolcE DE LreurDEzDo BALANÇo AnRESENTADo EM 11 DE

MAIO DE 2023.



et#

! :: i I -:,', ,..,,, r I.'
i '.' .'

i ,lstrrL,l,t ol!i\ rt,'t r, L/Lr ijri,il,ti

2022 2021

LIQUIDEZ

Ativo Circulante
Liquidez Corrente 1,01,0

Passivo Circulante

Liquidez Geral
A. Circ. + At. Real. LP

Pass. Circ. + Pass. NC
1,01,0

Solvência Geral
Ativo

[)ass. Circ. + Pass. NC
1,01,0

ENDIVIDAMENTO

Endividamento Geral

Endividamento Curto Prazo

Endividamento Longo Prazo

Pass. Circ. + Pass. NC

Pass. Circ.

Ativo

Pass. NC

Ativo

0,9

09

0,1

1,0

0,9

0,1
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Ativo
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RECIBO D§ ENTREGA DE ESCRITURAÇAÜ CÜNTABII- NIGITAL

DENTTFTcAÇÂo no rruLAR
NIRE

DA [:SCRITIJRAÇAO
CNT'J

12.955.134 t0001-45

NOM§ EMPRESARIAL
INSTITUTO DIVA ALVES DO t]IiASIt. - IDAB

MINISTERIO DA FAZINDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO ALAGOAS
cERTTDÃO DE HABtLITAÇÃO pROFtSStONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
ALAGOAS certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO

NOM8................. : RADJALMA LUCENAAMORIM JUNIOR
REGISTRO : AL-0063221O-3
CATEGORIA........ : CONTADOR
CPF.,.....,,............ : ***.848.814-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Codigo Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissáo: AI-AGOAS, 12107 12023 as 11 :21 :09.

Válido ató: 10/'1 012023.
Codigo de Controle: 319.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCAL.
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